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Institui a Semana Estadual da Prevenção ao Acidente
Vascular Cerebral e Apoio às Vítimas, no âmbito do
Estado do Ceará, a ser realizada, anualmente, na semana
do dia 29 de outubro, e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às
Vítimas no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 29 outubro.

Art. 2º A Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às Vítimas tem por
finalidade a divulgação, reflexão e conscientização sobre a importância da prevenção do AVC, além
da orientação sobre seus direitos, no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 3º São objetivos da Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às
Vítimas:

I - alertar a população acerca dos fatores de riscos, causas, formas de prevenção, sintomas e tratamento
do acidente vascular cerebral, por meio da promoção de ações, palestras, debates, eventos, audiências
públicas, encontros, publicações e iniciativas em geral sobre o tema, em parceria com órgãos privados
e públicos, em especial, escolas, universidades, clubes de serviço, unidades de saúde, organizações
não governamentais, veículos de comunicação e demais instituições;

II-refletir, debater e dar publicidade à cooperação para reinserção das vítimas de acidente vascular
cerebral na sociedade e, caso essa possibilidade seja viável, no mercado de trabalho;

III - orientar às vítimas de acidente vascular cerebral e seus familiares, quanto ao esclarecimento sobre
a titularidade e o exercício de direitos, por meio da promoção de ações, palestras, debates, eventos,
audiências públicas, encontros, publicações e iniciativas em geral sobre o tema, em parceria com
órgãos privados e públicos, em especial, escolas, universidades, clubes de serviço, unidades de saúde,
organizações não governamentais, veículos de comunicação e demais instituições.
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Art. 4º A Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às Vítimas passa a
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 

Também chamado de acidente vascular encefálico (AVE), o acidente vascular cerebral pode ser definido
como o surgimento de um déficit neurológico súbito causado por um problema ocorrido nos vasos
sanguíneos cerebrais. Corresponde a uma alteração súbita do fluxo sanguíneo cerebral que ocasiona o
comprometimento da circulação sanguínea em alguma região do encéfalo (composta por cérebro,
cerebelo e tronco encefálico).

O oxigênio é elemento essencial para a atividade normal do nosso organismo. Portanto, quando vasos
sanguíneos que transportam oxigênio e nutrientes para o cérebro são bloqueados ou têm a circulação
afetada pelo surgimento de um coágulo ou então quando se rompem, ocasionando, assim, uma alteração
súbita na circulação sanguínea em alguma parte do cérebro, o transporte de oxigênio e nutrientes fica
interrompido, de modo que o cérebro passa a deixar de receber sangue (e, portanto, oxigênio e
nutrientes), o que leva à lesão ou morte de milhares de neurônios.

Essa interrupção do transporte de oxigênio e nutrientes pode ser causada por duas razões: pelo
entupimento ou obstrução de um vaso sanguíneo cerebral por um coágulo, que leva à ocorrência do 

 (AVCi), ou pelo rompimento de um vaso sanguíneo cerebral, aacidente vascular cerebral isquêmico
ocasionar o extravasamento de sangue para diferentes regiões do cérebro, que leva à ocorrência do 

 (AVCh).acidente vascular hemorrágico

O AVCi é o mais comumente verificado e corresponde a cerca de 85% (oitenta e cinco por cento) dos
casos. Já o AVCh responde pelos demais 15% (quinze por cento), porém pode levar à morte com mais
frequência.

Sobre os dados epidemiológicos acerca dessa doença, temos a expor o seguinte:

O acidente vascular cerebral pode acometer pessoas de qualquer idade, inclusive crianças e jovens, mas
é mais frequente em idosos. Ocorre que sua incidência vem crescendo significativamente entre os mais
jovens, de maneira que atualmente cerca de 10% (dez por cento) dos acometidos são pessoas com menos
de 55 (cinquenta e cinco) anos. A Organização Mundial de AVC (World Stroke Organization) prevê que
uma a cada seis pessoas no mundo sofrerá um acidente vascular cerebral ao longo da vida.

Aproximadamente 70% (setenta por cento) dos acometidos não retornam ao trabalho, em razão das
sequelas adquiridas, e por volta de 50% (cinquenta por cento) dos acometidos se tornam dependentes de
outras pessoas no dia a dia.

Os principais sintomas verificados nas pessoas acometidas por acidente vascular cerebral são: fraqueza,
dormência ou formigamento na face, no braço ou na perna, a afetar um lado do corpo (alteração na
sensibilidade); perda súbita da fala ou dificuldade para se comunicar ou compreender o que lhe está
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sendo falado; perda súbita da visão ou dificuldade para enxergar com um ou ambos os olhos; dificuldade
ou incapacidade de movimentação (paralisia); tontura, alteração do equilíbrio ou da coordenação motora
sem causa aparente; dor de cabeça súbita, intensa, sem causa aparente, geralmente acompanhada de
vômitos; confusão mental; e perda da capacidade de deglutição ou dificuldade para engolir.

Diversos podem ser os fatores de risco para o acidente vascular cerebral. Por fator de risco leia-se
característica da pessoa, hábito ou doença que pode facilitar ou predispor a ocorrência da patologia. O
manejo e controle adequado desses fatores diminui a probabilidade de uma pessoa ser acometida por
essa doença cerebrovascular: São eles: idade avançada e pertencimento ao sexo masculino; histórico de
doença vascular, cardiopatia (doença cardíaca), hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo 2 ou
síndrome metabólica, dislipidemia e outras doenças; tabagismo; sedentarismo, sobrepeso e obesidade;
consumo excessivo de bebidas alcoólicas; uso de drogas ilícitas e uso de pílulas anticoncepcionais.

Já no que diz respeito às causas dessa doença cerebrovascular, cabe destacar o seguinte. De modo geral,
as principais causas relacionadas à ocorrência de acidente vascular cerebral isquêmico são a formação de
coágulos ou trombos nas artérias do pescoço ou nas artérias do cérebro, que impedem a circulação
normal do sangue, ao que se denomina trombose, e a formação de êmbolos, que ocorre quando coágulos
se desprendem de outra parte do corpo e migram até bloquear uma artéria cerebral, ao que se denomina
embolia. Por outro lado, de modo geral, as principais causas relacionadas à ocorrência de acidente
vascular cerebral hemorrágico são a ruptura de artérias cerebrais, o aneurisma cerebral e a malformação
das artérias e veias do cérebro.

A  do acidente vascular cerebral está diretamente relacionada à identificação e ao controle dosprevenção
fatores de risco para o desencadeamento dessa doença. Existem fatores que são imodificáveis e fatores
que são modificáveis.

Dentre os modificáveis estão os históricos de doença vascular, doença cardíaca, hipertensão arterial
sistêmica, diabetes, dislipidemia e outras patologias, tabagismo, sedentarismo, obesidade, consumo
excessivo de bebidas alcoólicas e uso de drogas ilícitas.

O conhecimento dos próprios fatores de risco é imprescindível para que as pessoas minimizem a
possibilidade de virem a sofrer episódios de acidente vascular cerebral ao longo de suas vidas. Dessa
forma, a realização de consultas regulares aos médicos, a realização de exames de  emcheck up
periodicidade adequada e a manutenção em nível desejável das taxas e marcadores em geral
(glicemia, colesterol, pressão arterial e outros marcadores de doenças) são excelentes medidas

. Na hipótese de suspeita ou confirmação de doença que eleve o risco de ocorrência depreventivas
acidente vascular cerebral, a realização de exames específicos e a adesão a tratamento prescrito por
médico cujo objetivo seja o controle da doença são igualmente medidas preventivas de vital importância.

Paralelamente a isso, a adoção de hábitos que revelem um estilo de vida saudável, como a prática regular
de exercícios físicos, a adoção de uma dieta balanceada e rica em frutas, verduras e legumes e pobre em
sal, embutidos, ultraprocessados e gorduras, e a adoção de práticas com vistas à manutenção da saúde
mental (como yoga, meditação ou outras práticas que busquem combater o estresse e a ansiedade)
também se revelam de grande valia para a prevenção do acidente vascular cerebral.

Por fim, o abandono do tabagismo, a redução do consumo de bebidas alcoólicas a níveis aceitáveis e a
cessação do uso de drogas ilícitas, medidas estas que podem eventualmente demandar a necessidade de
tratamento específico e acompanhamento por profissionais especializados, são de fundamental
relevância para a minimização do risco de ocorrência dessa doença cerebrovascular.

Contudo, caso essa doença cerebrovascular se manifeste, é extremamente importante que estejam
presentes as diversas formas de apoio às vítimas.

É igualmente essencial que a vítima de acidente vascular cerebral e seus familiares recebam orientação
jurídica no que diz respeito à recém adquirida condição de titular de direitos.
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No tocante a instituição do Dia Estadual de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral, pondero que na
data é celebrado o "Dia Mundial do AVC" ou "World Stroke Day", em inglês, data esta criada pela
Organização Mundial da Saúde (OMS) em 2006, em parceria com a Federação Mundial de Neurologia,
com o propósito de concentrar a divulgação de ações que alertem a população sobre os tratamentos e
prevenções da doença, além de engajar os profissionais da saúde a melhor orientar os seus pacientes
sobre estes cuidados.

Ante o exposto, na certeza de que podemos contar com a colaboração dos nossos nobres pares, os quais
compreenderão a relevância e necessidade desta iniciativa legislativa, conclamo-os a convertê-la em Lei.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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CONSULTORIA JURÍDICA

 

PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 1229/2023

AUTORIA: DEPUTADO ANTONIO GRANJA

 

EMENTA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA
PREVENÇÃO AO ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL E
APOIO ÀS VÍTIMAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ,
A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA
29 DE OUTUBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

1) DO RELATÓRIO

Trata-se de apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no inciso XII do art. 36 da
Resolução nº 698, de 31 de outubro de 2019, acerca dos critérios de constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade do  Projeto de Lei nº 1229/2023, de autoria do Senhor Deputado
Antonio Granja, cuja ementa se encontra acima transcrita.

Quanto ao corpo normativo do presente Projeto, dispõem os seus artigos:

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às
Vítimas no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 29 outubro. 
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Art. 2º A Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às Vítimas tem
por finalidade a divulgação, reflexão e conscientização sobre a importância da prevenção do AVC,
além da orientação sobre seus direitos, no âmbito do Estado do Ceará. 

Art. 3º São objetivos da Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às
Vítimas: 

I - alertar a população acerca dos fatores de riscos, causas, formas de prevenção, sintomas e
tratamento do acidente vascular cerebral, por meio da promoção de ações, palestras, debates,
eventos, audiências públicas, encontros, publicações e iniciativas em geral sobre o tema, em
parceria com órgãos privados e públicos, em especial, escolas, universidades, clubes de serviço,
unidades de saúde, organizações não governamentais, veículos de comunicação e demais
instituições; 

II-refletir, debater e dar publicidade à cooperação para reinserção das vítimas de acidente vascular
cerebral na sociedade e, caso essa possibilidade seja viável, no mercado de trabalho; 

III - orientar às vítimas de acidente vascular cerebral e seus familiares, quanto ao esclarecimento
sobre a titularidade e o exercício de direitos, por meio da promoção de ações, palestras, debates,
eventos, audiências públicas, encontros, publicações e iniciativas em geral sobre o tema, em
parceria com órgãos privados e públicos, em especial, escolas, universidades, clubes de serviço,
unidades de saúde, organizações não governamentais, veículos de comunicação e demais
instituições. 

Art. 4º A Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às Vítimas passa
a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

    A justificativa se encontra anexa ao presente Projeto de Lei.

É  o  re la tór io .  Passa-se  à  fundamentação  jur íd ica .
 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) Da Competência Do Estado Do Ceará Para Legislar Sobre A Matéria

De plano, a Constituição Federal, em seu artigo 25,  caput e § 1º, dispõe que os Estados são organizados e
regidos pelas Constituições e leis que adotarem, bem como prevê a competência residual dos Estados
para exercerem, em seus respectivos territórios, as competências que, explícita ou implicitamente, não
lhes sejam vedadas. Vejamos:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.
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No mesmo sentido, a Carta Magna do Estado do Ceará, seguindo o princípio da simetria constitucional e
do paralelismo das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

[...]

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;

[...].

 

Ressalte-se, ainda, que são atribuídas aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas,
mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23 da CF), assim como a
competência concorrente (art. 24 da CF) e a competência exclusiva (art. 25, § 2º e §3º, da CF). Contudo,
os limites da Constituição Federal prevalecem e devem ser respeitados pelas Constituições Estaduais.

Pela análise do presente Projeto de Lei, verifica-se que a matéria objeto da proposição diz respeito,
notadamente, à  PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE. Dessa forma, destaca-se o seguinte artigo da
Constituição Federal, que atribui aos Estados, em conjunto com outros entes federativos, a competência

 para legislar sobre o tema, in verbis: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar  concorrentemente sobre:

[...] 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; [...].

(GRIFO NOSSO)

 

É, também, norma elencada no artigo 15, inciso II da Constituição do Estado do Ceará:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em  comum com a União, o Distrito Federal e os
Municípios:

[...]

II –  cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia aos portadores de
deficiência;

(GRIFO NOSSO)
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Cabe ressaltar que o art. 6º da Constituição Federal estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim
dispostos: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

(GRIFO NOSSO)

 

 Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática. 

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado. 

Nessas circunstâncias, resta clara a competência da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará para a
edição do projeto de lei em estudo.

 

2.2) Da Iniciativa Legislativa

Por sua vez, a iniciativa de leis cabe aos Deputados Estaduais, segundo o artigo 60, inciso I, da
Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I  – aos Deputados Estaduais;

[...].

 

Vale destacar que a competência citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados
Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais
incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e alíneas).

Acerca do projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III  – leis ordinárias; 

[...].
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Por sua vez, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de
14/12/2022 – D.O. 22/12/2022), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, trata dos
diferentes tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, que demandam
sanção do Governador do Estado, senão vejamos:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

[…]

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do Governador do Estado; 

[...].

 

Nessa concepção, o projeto em pauta não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas, da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, notadamente as competências elencadas no art. 88, incisos III e VI, da Constituição
Estadual.

Diante do exposto, o Projeto de Lei em tela se encontra em harmonia com os ditames constitucionais e
com o Regimento Interno desta Casa, de forma que não se vislumbra impedimento para sua regular
tramitação.

 

3) DA CONCLUSÃO

        Nesses termos, à guisa das considerações acima expendidas, emite-se  PARECER FAVORÁVEL à
regular tramitação do presente Projeto de Lei.

É o parecer, que se submete à consideração superior.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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EWA KAROLYN E CARVALHO COUTINHO DE MORAES

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 1229/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  22/02/2024 07:17:21  Data da assinatura:  22/02/2024 07:20:49

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
22/02/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 1229/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  22/02/2024 16:08:59  Data da assinatura:  22/02/2024 16:12:56

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
22/02/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/03/2024 16:04:49  Data da assinatura:  14/03/2024 11:12:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

16 de 40



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1229/2023

  Autor:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Usuário assinador:  99827 - DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

  Data da criação:  24/05/2024 15:00:51  Data da assinatura:  24/05/2024 15:00:55

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
24/05/2024

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1229/2023

 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA
PREVENÇÃO AO ACIDENTE VASCULAR
CEREBRAL E APOIO ÀS VÍTIMAS, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A SER
REALIZADA, ANUALMENTE, NA
SEMANA DO DIA 29 DE OUTUBRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do   de autoria do Deputado Antônio Granja, que PROJETO DE LEI Nº 1229/2023,
“INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA PREVENÇÃO AO ACIDENTE VASCULAR
CEREBRAL E APOIO ÀS VÍTIMAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A SER
REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 29 DE OUTUBRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

 

II – ANÁLISE

 

O Projeto de Lei n° 1229/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice
a regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 1229/2023 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

10ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 28/05/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATORIA CPSS

  Autor:  100123 - DEP ALYSSON AGUIAR

  Usuário assinador:  100123 - DEP ALYSSON AGUIAR

  Data da criação:  04/06/2024 10:53:49  Data da assinatura:  04/06/2024 10:54:34

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
04/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputada Lia Gomes

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor(a) Deputado(a),

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ALYSSON AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE EM EXERCÍCIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

Fortaleza-CE, 29 de maia de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhàr Deputádo Antônio Granja

Assunto Solicitação de coautona do Projeto de Lei ~ 01229/2023 de vossa ‘avra

Senhor Deputada,

Ao cumprimentar cordialmente Vass~ Excelência, venho solicitar a coautpria do Prajeto
de Lei n° b1229/2023 que “INSTITUIA SEMANA ESTADUAL DA PREVENÇÃO AO
ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL E APOIO AS VITIMAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARA, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 29 DE OUTUBRO, E DA
OIJTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Atenciásamente,

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

LÍDER PROGRESSISTAS

De acordo

Fort&eza-C~, 29/05/2024

~ ≤~-
Antônio Granja

DEPUTADO ESTADUAL
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 01229/2023

  Autor:  100025 - DEPUTADA LIA GOMES

  Usuário assinador:  100025 - DEPUTADA LIA GOMES

  Data da criação:  11/06/2024 11:42:01  Data da assinatura:  11/06/2024 11:41:59

GABINETE DA DEPUTADA LIA GOMES

PARECER
11/06/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 01229/2023, QUE
INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA PREVENÇÃO AO
ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL E APOIO ÀS VÍTIMAS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A SER REALIZADA,
ANUALMENTE, NA SEMANA DO DIA 29 DE OUTUBRO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – DO RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Deputado Antônio Granja submeteu a apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº
01229/2023, que “Institui a Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às
Vítimas, no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 29 de outubro, e dá
outras providências”.

A presente propositura foi lida na 118ª (centésima décima oitava) Sessão Ordinária da Primeira Sessão
Legislativa da Trigésima Primeira Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 13 de
dezembro de 2023..

Logo após, o processo fora objeto de análise pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, sendo
emitido Parecer nos seguintes termos:

CONCLUSÃO

Nesses termos, à guisa das considerações acima expendidas, emite-se PARECER
L à regular tramitação do presente Projeto de Lei.FAVORÁVE

É o parecer, que se submete à consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

Ato contínuo, a propositura fora analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR),
sendo obtido Parecer Favorável.
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Na sequência, vem a propositura à análise desta Comissão de Previdência Social e Saúde, a fim de ser
apreciada quanto a sua conveniência.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Conforme já exposto, trata-se do Projeto de Lei nº 01229/2023, que “Institui a Semana Estadual da
Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral e Apoio às Vítimas, no âmbito do Estado do Ceará, a ser
realizada, anualmente, na semana do dia 29 de outubro, e dá outras providências”.

Nesse contexto, é imperioso destacar trecho da justificativa da referida propositura:

JUSTIFICATIVA

Também chamado de acidente vascular encefálico (AVE), o acidente vascular
cerebral pode ser definido como o surgimento de um deficit neurológico súbito
causado por um problema ocorrido nos vasos sanguíneos cerebrais. Corresponde a
uma alteração súbita do fluxo sanguíneo cerebral que ocasiona o
comprometimento da circulação sanguínea em alguma região do encéfalo
(composta por cérebro, cerebelo e tronco encefálico).

(…)

Essa interrupção do transporte de oxigênio e nutrientes pode ser causada por duas
razões: pelo entupimento ou obstrução de um vaso sanguíneo cerebral por um
coágulo, que leva à ocorrência do (AVCi), ou pelo rompimento de um vaso
sanguíneo cerebral, aacidente vascular cerebral isquêmico ocasionar o
extravasamento de sangue para diferentes regiões do cérebro, que leva à
ocorrência do acidente vascular hemorrágico (AVCh).

O AVCi é o mais comumente verificado e corresponde a cerca de 85% (oitenta e
cinco por cento) dos casos. Já o AVCh responde pelos demais 15% (quinze por
cento), porém pode levar à morte com mais frequência.

(…)

O acidente vascular cerebral pode acometer pessoas de qualquer idade, inclusive
crianças e jovens, mas é mais frequente em idosos. Ocorre que sua incidência vem
crescendo significativamente entre os mais jovens, de maneira que atualmente
cerca de 10% (dez por cento) dos acometidos são pessoas com menos de 55
(cinquenta e cinco) anos. A Organização Mundial de AVC (World Stroke
Organization) prevê que uma a cada seis pessoas no mundo sofrerá um acidente
vascular cerebral ao longo da vida.

Aproximadamente 70% (setenta por cento) dos acometidos não retornam ao
trabalho, em razão das sequelas adquiridas, e por volta de 50% (cinquenta por
cento) dos acometidos se tornam dependentes de outras pessoas no dia a dia.

(…)

A prevenção do acidente vascular cerebral está diretamente relacionada à
identificação e ao controle dos fatores de risco para o desencadeamento dessa
doença. Existem fatores que são imodificáveis e fatores que são modificáveis.
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O conhecimento dos próprios fatores de risco é imprescindível para que as
pessoas minimizem a possibilidade de virem a sofrer episódios de acidente
vascular cerebral ao longo de suas vidas. Dessa forma, a realização de consultas
regulares aos médicos, a realização de exames de check up em periodicidade
adequada e a manutenção em nível desejável das taxas e marcadores em geral
(glicemia, colesterol, pressão arterial e outros marcadores de doenças) são
excelentes medidas preventivas. Na hipótese de suspeita ou confirmação de
doença que eleve o risco de ocorrência de acidente vascular cerebral, a realização
de exames específicos e a adesão a tratamento prescrito por médico cujo objetivo
seja o controle da doença são igualmente medidas preventivas de vital
importância.

(…)

É igualmente essencial que a vítima de acidente vascular cerebral e seus
familiares recebam orientação jurídica no que diz respeito à recém adquirida
condição de titular de direitos.

No tocante a instituição do Dia Estadual de Prevenção ao Acidente Vascular
Cerebral, pondero que na data é celebrado o "Dia Mundial do AVC" ou "World
Stroke Day", em inglês, data esta criada pela Organização Mundial da Saúde
(OMS) em 2006, em parceria com a Federação Mundial de Neurologia, com o
propósito de concentrar a divulgação de ações que alertem a população sobre os
tratamentos e prevenções da doença, além de engajar os profissionais da saúde a
melhor orientar os seus pacientes sobre estes cuidados.

Dito isso, urge consignar que a instituição de uma Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular
Cerebral e Apoio às Vítimas tem o objetivo de fomentar o conhecimento quanto a sua natureza, aos meios
preventivos, as medidas necessárias após a ocorrência, os direitos das vítimas e familiares, entre outras
informações de relevante interesse público.

Ademais, é sempre necessário reforçamos que políticas públicas voltadas para a conscientização, como é
o caso do objeto proposto pelo presente Projeto de Lei, contribui sobremaneira para a prevenção e
detecção, resultando na diminuição das ocorrências e sobrevida dos pacientes.

Por fim, a realização de uma semana específica voltada para a prevenção ao acidente vascular cerebral
mostra-se relevante, com impactos positivos para toda a sociedade.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, dos argumentos arrazoados e na forma do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
opino em caráter  ao Projeto de Lei nº 01229/2023, de autoria do Deputado AntônioFAVORÁVEL
Granja.

DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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29 de 40



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP-DEP GUILHERME BISMARCK

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  21/06/2024 16:30:25  Data da assinatura:  21/06/2024 16:30:32

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
21/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Bismarck

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

PARECER
17/07/2024

PL 01229/2023

AUTORIA: DEPUTADO ANTONIO GRANJA

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA PREVENÇÃO AO ACIDENTE
VASCULAR CEREBRAL E APOIO ÀS VÍTIMAS, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA
SEMANA DO DIA 29 DE OUTUBRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I – RELATÓRIO

Vem para deliberação desta Comissão de Trabalho e Serviço Público o Projeto de Lei nº01229/2023, do
Deputado Antonio Granja, que propõe a criação da Semana Estadual da Prevenção ao Acidente Vascular
Cerebral e apoio às vítimas no âmbito do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o autor argumenta que a “incidência vem crescendo significativamente entre os mais
jovens, de maneira que atualmente cerca de 10% (dez por cento) dos acometidos são pessoas com menos

”. Em seguida complementa que a “de 55 (cinquenta e cinco) anos Organização Mundial de AVC (World
Stroke Organization) prevê que uma a cada seis pessoas no mundo sofrerá um acidente vascular

”.cerebral ao longo da vida

A Procuradoria Geral da Assembleia, em sua manifestação, opinou favoravelmente à regular tramitação
da proposição atestando a sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade.

Ao ser avaliado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Assembleia, o projeto sob análise
obteve parecer favorável quanto aos aspectos constitucionais, jurídicos e de técnica de redação legislativa.

É o sucinto relatório. Passo a opinar.

 

II – ANÁLISE E VOTO

Inicialmente, é importante consignar que, nos termos do art. 54, VIII, do Regimento Interno da Casa,
compete à CTASP opinar sobre:
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a) matérias atinentes às relações de trabalho;

b) organização político-administrativa do Estado;

c) matérias relativas ao serviço público da administração estadual direta e indireta, inclusive
fundacional;

d) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos;

e) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;

f) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico;

Assim, ao analisar a proposta quanto às matérias constantes no rol acima, verificamos a sua relevância,
tendo em vista a necessidade de ampla conscientização sobre os sintomas do acidente vascular cerebral,
para o esforço de salvar milhares de vidas e melhorar os resultados para os que sobrevivem ao derrame a
cada ano.

Portanto, do ponto de vista do mérito e sob a competência desta Comissão, constatamos a conveniência
da proposição em comento e ratificamos nossa concordância com o parecer da Comissão que nos
precedeu.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do ,Parecer Favorável Projeto de Lei nº 01229/2023
de autoria do Deputado Antonio Granja.

É o parecer.

DEPUTADO GUILHERME BISMARCK

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEP. DE ASSIS DINIZ
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 01229/2023

 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA PREVENÇÃO AO ACIDENTE
VASCULAR CEREBRAL E APOIO ÀS VÍTIMAS, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA
SEMANA DO DIA 29 DE OUTUBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 01229/2023, de autoria do Deputado Antônio Granja, que:” INSTITUI A
SEMANA ESTADUAL DA PREVENÇÃO AO ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL E APOIO ÁS
VÍTIMAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NA
SEMANA DO DIA 29 DE OUTUBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “ A prevenção do acidente vascular cerebral está
diretamente relacionada à identificação e ao controle dos fatores de risco para o desencadeamento
dessa doença. Existem fatores que são imodificáveis e fatores que são modificáveis”

O Projeto recebeu parecer favorável pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

II – VOTO

Como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, passo a emitir parecer de mérito
acerca da proposição.

Referido projeto encontra-se em consonância com a Constituição e legislação pertinente, com certeza o
mérito do projeto será de grande benefício.
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Diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos PARECER
 à tramitação do projeto de lei nº. 01229/2023.FAVORÁVEL

 

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

18ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 17/12/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

40 de 40


